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DECRETO Nº 022 DE 20 DE OUTUBRO DE 2016 
 

Dispões sobre a prorrogação do prazo 
de validade do concurso público de nº 
001/2014, para provimento de cargos 
efetivos da Prefeitura Municipal de 
Angical do Piauí, correspondente ao 
Edital nº 001/2014 

 
 
A Prefeita Municipal de Angical do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município;  
 
Considerando o quanto disposto na no Art. 37, III da Constituição  Federal 
Federal/88;  
 
Considerando os princípios constitucionais de transparência, legalidade e 
impessoalidade; DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica prorrogado por 02 (dois) anos, o prazo de validade do 
Concurso Público para provimento de cargos efetivos da Prefeitura 
Municipal de Angical do Piauí – PI, correspondente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 20 de novembro de 2014, Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios no dia 24/11/2014, Edição nº MMDCCXXVII.  
 
Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor em 20 de outubro de 2016.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Angical do Piauí, Estado do Piauí, vinte 
de outubro de dois mil e dezesseis. 
 
 

Maria Neta de Souza Santos Nunes 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 
EDITAL DE Nº 008 DE 20 DE OUTUBRO DE  2016. 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLIC O 
 
 
A Prefeita Municipal de Angical do Piauí – Estado do Piauí, Maria Neta de 
Souza Santos Nunes, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no art. 37, inciso III, da Federal/88, bem como, o artigo 15, subitem 15.1 e 15.2 
do Edital de Concurso Público n.º 001/2014, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios em 30/06/2014, Edição nº MMDCXXIII e, tendo em vista o 
DECRETO de nº 022/2016, resolve:  
 
TORNAR PÚBLICA A PRORROGAÇÃO, por mais 02 (dois) anos, do prazo 
de validade do referido concurso público de nº 001/2014, para os cargos efetivos 
no Município de Angical do Piauí, constantes no Edital 001/2014, a contar de 20 
de outubro de 2016.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Angical do Piauí, estado do Piauí, vinte de 
outubro de dois mil e dezesseis. 
 
 

Maria Neta de Souza Santos Nunes 
Prefeita Municipal 

 
 


